
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 
EMPRESARIAL DA COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG. 
 

 

 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA 
Processo nº 5145674-43.2022.8.13.0024 
Empresa: CRUZEIRO ESPORTE CLUBE 
 

 

(razão social do habilitante), (nº do CNPJ), com sede em (informar 

endereço), na cidade de (...), neste ato representada pelo 

Administrador (informar nome), vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, apresentar HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, nos moldes a 

seguir: 

 

 ​ ​ ​ Em observância ao Edital a que alude o art. 7º, § 2º, da Lei 

11.101/2005, o requerente não foi arrolado como credor na Recuperação Judicial.  

 

 ​ ​ ​ Contudo, o requerente é credor de CRUZEIRO ESPORTE CLUBE, na 

importância de R$ X.XXX,XX (valor por extenso), conforme demonstra a documentação 

anexa, devidamente atualizada até 11/07/2022. 

 

 ​ ​ ​ O crédito pretendido decorre de (informar a origem do crédito, se 
proveniente de prestação de serviços, contrato de trabalho, títulos executivos, etc).  
 
 ​ ​ ​ Assim, observando os lindes do art. 9º da Lei nº 11.101/05, passo a 

apresentar as informações necessárias:  

 

- Nome e endereço do credor: 

 

- Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: (escritório de advocacia que 

representará o credor) 

 

- Valor do crédito atualizado até a data do ajuizamento do pedido de recuperação judicial, 

nos moldes do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005: R$ X.XXX,XX 
1 

 



 

 

- Classificação do crédito: (trabalhista, garantia real, quirografário ou ME-EPP) 
 

- Documentos comprobatórios do crédito: 

(Juntar os documentos indicados no art. 9º da Lei 11.101/20051).  

 

- Indicação da garantia prestada pelo devedor, se houver, e o respectivo instrumento;  

 

- Especificação do objeto da garantia que estiver na posse do credor, se for o caso.  

 

- Dados bancários do credor / procurador (desde que apresentado instrumento de 
procuração atualizado e específico para tal fim): CPF/CNPJ, Agência, Conta 

Corrente/Poupança, operação, informar se for conta conjunta.  

 

 ​ ​ ​ DIANTE DO EXPOSTO, requer se digne esse ilustrado juízo em 

receber a presente Habilitação de Crédito, julgando-a procedente, para fins de determinar a 

inclusão do crédito na relação de credores de CRUZEIRO ESPORTE CLUBE, na Classe 

(indicar se trabalhista, garantia real, quirografário ou ME-EPP). 
 

Pede deferimento. 
 
(cidade), (dia) de (mês) de (ano). 
 
(assinatura) 
(nome do advogado/OAB nº) 

 

1 Juntar a documentação necessária, conforme rol do art. 9º da Lei 11.101/05: 
�​ Certidão de habilitação de crédito atualizada até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da quebra (expedida pela Justiça do Trabalho ou Cível, conforme o caso); 
�​ Cópia da inicial e sentença/acordo homologado entre as partes, eventuais recursos que 

declararam o pagamento do crédito e certidão de trânsito em julgado; 
�​ Cálculo atualizado até a data do ajuizamento dopedido de recuperação judicial ou decretação 

de falência; 
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